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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
 

Apos�lamento SEI-GDF n.º 2º/2019  

2º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 017/2016 - DER

 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
017/2016 - DER (SIGGO nº: 033634), CELEBRADO ENTRE O
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL - DER/DF E A EMPRESA RR GUILHERME
AUTOMÓVEIS LTDA. PROCESSO SEI Nº 0113-012153/2016.

 

CONTRATANTE: O Distrito Federal, por intermédio do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL - DER/DF, com sede no SAM "Bloco C" Edi�cio Sede do DER/DF, Setor Complementares - BRASÍLIA/DF, inscrito
no CNPJ nº 00.070.532/0001-03, neste ato representado na forma do seu Regimento Interno, por seu Diretor-
Geral, Engenheiro Civil FAUZI NACFUR JÚNIOR .

 

CONTRATADA: A empresa RR GUILHERME AUTOMÓVEIS LTDA, situada na Área Especial 02 Fundos do Lote “E” – Guará II
– Brasília - Distrito Federal, inscrita no CNPJ sob o n º 04.689.638/0001-32, no Contrato nº 017/2016.

 

AUTORIZO o apos�lamento do Contrato nº 017/2016, para a incluir no item IV - Fonte de Recursos da CLÁUSULA SÉTIMA
- DA DOTAÇÃO, nos seguintes termos:

 

OBJETO: O presente Termo de Apos�lamento tem por fim Incluir a Fonte 248 - CIDE, no item IV - Fonte de Recursos da
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO, o Programa de Trabalho: 26.782.6216.4039/0002 - Manutenção de Veículos do DER-
DF; Fontes: 100, 220, 420, 237, 437 e 248.

 

Ficam man�das as cláusulas e condições constantes do Contrato original, não expressamente alteradas por este Termo.

 

Brasília, 09 de agosto de 2019.

 

Eng. Civil FAUZI NACFUR JÚNIOR

Diretor Geral do DER-DF

Documento assinado eletronicamente por FAUZI NACFUR JÚNIOR - Matr. 0242354-5, Diretor(a)
Geral do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em 09/08/2019, às 15:49,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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